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1, RELATÓRIO

A instituição supra atendeu ao comunicado CEnE n9 29/87, pres-

tando os esclarecimentos neces-siírios para a analise do processo

do 19 semestre/87 ,

2. APRECIAÇÃO

A instituição praticou no 19 semestre/87, índice autorizado \>a^

rã os seus cursos de:

29 semestre786 19 semestre/87 índ.Correçao

1.275,00 3.067,50 140%

1.642,00 3.946,45 140%

2.011,00 4.834,42 140%

2.374,00 5.672,00 140%

Curso

19 Qrau-la. a 4a.

19 Grau-5a. a 8a.

29 Grau e Magist .

29 Grau-Patol .Cl in.

3. CONCLUSÃO

Somos pelo deferimento de seu pedido para o 19 semestre/87.

CEE/CEnE

^a) Relator: Ne"lson boni/jatyr Eduardo Schall
Delegacia do MEC em São Paulo

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi~
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto/ todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. .•

Em 22 de dezembro de 1987

a) ConsÇ Luiz António de Souza _Amaral

Subscrita pelos Conselheiros r*Arthur Fonseca Filho,

lia Vasconce Lios Lacerda Guaraná, Luiz t Eduardo -Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


